Camex conclui revisao da Lista Brasileira de Excecao a Tarifa Externa
Comum

O Comité Executivo de Gestao (Gecex) da Camara de Comércio Exterior
(Camex), presidida pelo Ministério do Desenvolvimento, Industria e Comércio
Exterior (MDIC), concluiu a primeira revisdo anual da Lista Brasileira de
Excecbes a Tarifa Externa Comum (Letec) de 2012. O resultado integra a
Resolu¢cdo Camex n°40 publicada hoje no Diario Oficial da Unido (DOU). Como
resultado da reviséo, foram incluidos na Letec seis novos produtos:

* Cocos sem casca, mesmo ralados, classificados no cédigo 0801.11.10 da
Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM) — com elevagao da aliquota do
Imposto de Importacado de 10% para 55%;

» Motoniveladores articulados, de poténcia no volante superior ou igual a 205,7
kW (275 HP), (NCM 8429.20.10) — com elevacgao da aliquota do Imposto de
Importagao de 0% para 35%;

* Outros (motoniveladoras de poténcia inferior a 275 HP), classificados no
cédigo NCM 8429.20.90 — com elevacgao da aliquota do Imposto de Importagao
de 14% para 35%;

* Qutros (retroescavadoras de todas as faixas de poténcia), classificados no
cédigo NCM 8429.59.00 — com elevagao da aliquota do Imposto de
Importagao de 14% para 35%;

* Outros tijolos (tijolos utilizados em fornos de siderurgicas e de industrias de
vidros), classificados no codigo NCM 6902.10.18 — com elevagéao da aliquota
do imposto de importagao de 10% para 35%;

» Mistura de isbmeros (diisocianato de tolueno-TDI), classificada no coédigo
NCM 2929.10.21 — com redugédo da aliquota do imposto de importagao de 14%
para 2%.

A reducgdo tarifaria relativa ao diisocianato de tolueno (TDI) foi necessaria para
evitar o desabastecimento no mercado interno, ja que a unica fabricante
nacional encerrou a produgao. O TDI é utilizado principalmente na produgao de
espumas flexiveis de poliuretano, colas, vernizes, elastdmeros, e outros
produtos que tem aplicacio nas industrias de méveis, veiculos automotivos e
construgao civil em geral.

Ja a elevagao do imposto para o coco ralado ocorrera a partir de primeiro de
setembro de 2012, quando a salvaguarda aplicada as importagdes do produto
perdera sua vigéncia. A justificativa para demais elevagdes de aliquotas (que



entram em vigor a partir de hoje, com a publicagédo da Resolugdo Camex n°
40), se deve ao aumento significativo das importacées, reduzindo os niveis de
competitividade das industrias nacionais.

O Brasil esta autorizado a manter em sua Lista de Excecéo, até 31/12/2015,
cem codigos NCM. Atualmente, ha apenas trés posi¢des vagas. Por isso, para
possibilitar a inclusdo dos seis codigos acima, o Gecex decidiu excluir trés
NCMs da Letec:

+ 3701.10.29 - Outros (Chapas e filmes planos, fotograficos, sensibilizados, ndo
impressionados, de matérias diferentes do papel, do cartdo ou dos téxteis;
filmes fotograficos planos, de revelagao e copiagem instantaneas,
sensibilizados, ndo impressionados, mesmo em cartuchos - para raios-x) — com
alteracao do Imposto de Importagédo de 8% para 14%

* 3702.10.20 - [Filmes para raios-x ] Sensibilizados em ambas as faces - com
alteragao do Imposto de Importagao de 4% para 14%;

+ 2807.00.10 - Acido Sulfurico - que tera alteragao de aliquota de 0% para 4% ,
a partir de primeiro de setembro de 2012

O Gecex aprovou, ainda, a alteracao da descrigdo de um Ex-tarifario, que ja
consta na Lista Brasileira de Exceg¢ao a TEC, para excluir da tarifa de excegéao
nove produtos que passaram a ter fabricacao nacional.

* Alteragédo do Ex 001 do codigo NCM 3926.90.40, referente a artigos de
laboratdrio ou de farmacia, para "de laboratério de analises clinicas, exceto (1)
Alga descartavel, capacidade de 1ul a 10ul estéril e nao estéril, (2) Coletor,
capacidade até 120 ml, com ou sem pa, estéril ou néo estéril, frasco opaco ou
translucido, com tampa em cores variadas, (3) Coletor de urina 24 horas
capacidade até 3 litros, estéril ou ndo estéril, frasco ambar ou translucido com
tampas de cores variadas, (4) Kit para coleta de urina, composto por copo
coletor capacidade até 120 ml, tubo capacidade até 15 ml e tampa, em cores
variadas, estéril ou néo estéril, (5) Placas de Petri com didametro até 150 mm,
com ou sem divisao, estéril ou n&ati Ide;o estéril, (6) Frasco porta laminas,
capacidade para até 3 laminas, (7) Tubos de ensaio descartavel capacidade
até 10 ml, estéril e ndo estéril e suas respectivas tampas com cores variadas,
(8) Tubos com fundo cénico descartavel capacidade até 15 ml, estéril e ndo
estéril e suas respectivas tampas com cores variadas e (9) Adaptador de
agulha para coleta de Sangue com ou sem capa protetora." - com redugao do
Imposto de Importacéo de 18% para 0%.
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